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LEI N° 954 de 23 de Janeiro de 2026. 

(Altera percentual do benefício de Vale Alimentação para o 

Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de Parisi e dá outras 

providências). 

A CÂMARA MUNICIPAL DE PARISI DECRETA E EU 

PROMULGO A SEGUINTE LEI: 

Art. l - O Art. 1" da Lei 931, de 27 de Janeiro de 2025, passa a 

viger com a seguinte redação: "Art. 1" - Fica o Poder Executivo autorizado a fornecer 

mensalmente aos Servidores Públicos Municipais Efetivos e aos Conselheiros Tutelares, 

créditos referentes a Vale Alimentação de 35% (trinta e cinco por cento) do salário-mínimo 

nacional". 

Art. 2 0  - As despesas decorrentes com a execução desta Lei, 

correrão por conta de dotação própria consignada em orçamento, suplementadas se necessário. 

Art. 30 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando as disposições em contrário. 

Paço Municipal "José Gimenez", aos 23 de Janeiro de 2026. 

OCLAIR BARÃO BENTO 
Prefeito Municipal 

Publicada e Registrada no Setor de Expedientes e Registros, data 
supra. 
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Chefe do Setor 


